


































Vejamos algumas consequênc ia s já em grande 
parte verificadas resultantes do actual Código do 
Imposto Profissional : 

1. Limitação drástica das horas suplementares 
de trabalho médico, que tantas vezes atingia 
12 e mais horas de traba lho diário, co m 
limitação frequ ente e acentuada do número 
de consultas . 

2. Despedimento vo luntário de grande número 
de médicos de fá bricas, em presas, orga
nismos estatais, etc. 

3. Encerramento definiti vo de muitos con
sultór ios. 

4. Cessação da actividade de um dos côn juges, 
em casais de médicos. 

5. A largamento dos períodos de férias, com ou 
mesmo sem substitui ção dos méd icos, no 
âmbito da clínica privada e que em muitos 
casos ating iu já neste ano, dois e mesmo 
mais mees. 

6. Emigração de médicos relativamente sign i
fi cativa, não tanto pelo seu número mas 
sobretudo pela sua maior diferenciação 
técnica, já que são estes os mais atingidos 
e os que maiores possibilidades de êxito têm 
nos países para onde em igrem. 

7. Diminuição significativa do desejo de pro
moção entre os médicos que, se ndo huma
nos, estão sujeitos às mesmas influências, 
não apenas espir ituais mas também econó
micas. 

8. Desinteresse pela abertura de novos consul
tórios e Clínicas, cuja uti lidade supletiva num 
Serviço Nacional de Saúde, não pode nem 
deve ser esquecida , já que estas últimas 
representam actualmente cerca de 1 I 4 das 
camas hospitalares do País e cerca de 50 % 
da actividade operatória (maior rentabi lidade) . 

9. Desmobilização parti cu larmente nítida entre 
aqueles profissionais de saúde com maiores 
despesas de investimento, como sejam ana
listas e radiologistas, que terão cada vez mais 
razões ou mesmo imposs ibilidade de o fazer. 

1 O. Encerramento da ma ioria dos laboratórios 
e consultórios de radiologia, pelo menos ao 
sábado . 

11. Problema que, por caricato não deixa de ser 
real, de não podendo um casa l de médicos 
dispensar os ganhos de ambos, já se cons i
derar a possibilidade de se divorciarem 
«tecnicamente» a fim de evitar o somató ri o 
dos proventos, para efei tos de Imposto 
Complementar . 

E muitos mais exemplos poderiam ser dados. 
Estes devem no entanto bastar para que se com
preenda a gravidade e importância duma tributação 
em parte irrealista e mesmo injusta. 

34 

Como se poderá concordar com a forma de 
determinação da matéria co lectável referida no 
número dois do Artigo 10° do Código de imposto 
profissional referente a «outras despesas indispen 
sáveis à formação do ren dimento, incluídas verbas 
para a reintegração das instalações»? Com efeito, 
admitir apenas uma percentagem fi xa, se pode even
tualmente benefic iar algun s profiss iona is, va i certa
mente prejudica r sobretudo aqueles que, na sua 
vontade de progresso e aperfeiçQamento mais tentam 
melhorar as sua s insta lações, modernizar a sua apare
lhagem, actualizar as sua s técnicas. Incluir na mesma 
percentagem f ixa os factores de va lor ização prof is
siona l (livros, rev istas, participação em reuniões e 
cong ressos, etc.) irá prejudicar sobretudo aqueles 
que mais e melhor pretendem trabalhar . 

É evidente que a não permissão de descontos 
legítimos e justos cond iciona de imediato uma ten 
tação de manobra e ilegalidade fi sca l que compense 
essa mesma injustiça, o que por outro lado co loca 
o profissional numa situação irregular e perigosa sob 
o ponto de vista penal. Acred itamos que a ninguém 
possa interessa r ta l situação . 

Já se terá pensado que um clínico geral pode 
fazer mais de 100 km por dia nas sua s visi ta s domi
ci liária s? Se declarar como deve a totalidade do seu 
rendimento, ficará prejudicado em mais de 300$00 
diários (gasolina), sem contar com a desva lorização 
do carro, seguros, impostos, reparações, etc. Será 
isso justo ou admissível? 

Cabe · ainda referir como completa mente inacei
tável que o § 3° do Art. 0 1 O do Decreto-Lei 312/76, 
confira ao Chefe de Repartição de Finanças a deter
minação dos limites tidos como ra zoáve is para efe itos 
de encargos dedutíveis. Pensa mos que tal facto é 
nitidamente inconsti tu cional por não garantir igual 
dade de direitos e de tratamento para todos os cida
dãos (artigo 13° da Constitui ção de 1975) já que 
condic iona os encargos dedutíveis ao cr itér io que 
se tem revelado dissemelhante, dos vá rios chefes de 
reparti ção de finanças. 

A congregação de todos estes factos está moti
va ndo entre os méd icos uma grave perturbação 
e apreensão, de que esta Ordem participa, so lidária 
como sempre está com todos os que nela deposi
taram a sua con fian ça, quando lhes assiste razão 
e são injustamente afectados na sequência da sua 
actividade profiss ional. 

Pensa mos que algumas so luções poderão obviar 
à extrema gravidade destes problemas, uma vez que 
a «clín ica sobrante» de uma actividade privada «não 
exercida», não pode certamente nem a curto nem 
a méd io prazo ser absorvida pelos serviços estatais 
de saúde (hospi ta l, previdência, etc.), isto mesmo sem 
entrar em linha de conta com os méritos e justiça 
das so luções propostas. 

Assim , considera-se indispensável seja urgen
temente promulgado um novo Diploma lega l mas 
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que tenha a co laboração do Organismo represe n
tativo dos Médicos. a sua «Ordem», em tudo o que 
a estes diga especificamente res peito ou na quilo que 
para os mesmos seja importante. 

Pelo espírito construtivo e de colaboração que 
anima esta Ordem avança desde já algumas pro
postas que pensa fundamentais: 

1. Orientação no sentido do imposto único, 
como aliás se indica na Constituição de 1975. 

2. Introdução no direito penal tributário do 
benefício da suspensão de pena. 

3. Equalização das percentagens a descontar 
face à alínea f) do artigo 30° do Código do 
Imposto Complementar, para o valor de 50 %. 

4 . Que termine imediatamente a existência de um 
«mínimo rendimento colectável». neste 
momento arbitrariamente atribuído e todos os 
cá lcu los sejam apenas feitos com ba se na 
«documentação oficia l». já que existe o con
trolo por meio dos recibos fiscais. 

5 . Que se estabeleça um imposto progressivo 
sobre rendimentos não produtivos mas que o 
rendimento do trabalho tenha percentagem 
fixa ou que pelo menos em nenhuma circuns
tância possa exceder 20 %. não entrando em 
linha de conta no imposto complementar, que. 
nas profissões liberais deverá fundamental 
mente incidir sobre rendimentos não profis
sionais, até à adopção do imposto único. 

6. Que sejam totalmente alterados os encargos 
a considerar no apuramento da matéria 
colectável e que deverão ser constituídos 
por tod os aqueles que se relacionem com 
elementos de valorização profissional. ou 
que resultem necessariamente ou interfiram 
no exercício da profissão . 

Deve manter-se no entanto uma certa 
percentagem fixa, a determinar de acordo 
com represen tantes da Ordem dos Médicos, 
e var iáve l segundo as especialidades e o local 
do seu exercício, pra cobrir as despesas não 
documentáveis ou facilmente calculáveis. 

Esta percentagem fixa variará em prin 
cípio de 2 a 5 %. 

7. Que deixe de pertencer ao Chefe de Repar
tição de Finanças (conforme consta do s3 o 

do n° 3° do Art 0 10 ° do Código do 
Imposto Profissional) a determinação dos 
limites tidos como razoáveis nos encargos 
a deduzir e que devem por outro lado ser 
inequivocamente codificados, ficando quais
quer dúvidas que possam subsistir depen
dentes de aprec ia ção conjunta de uma 
Com issão de que fará necessariamente parte 
um Representante da Ordem dos Médicos . 
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8. Os en cargos a dedu zir da matéria colec tável 
não terão po is qualquer lim ite desde que 
integrados dentro da codifi caçã o esta 
be lecida. 

9 . Dentre os encargos a codifi car e que deve
rão ser estabe lecidos com acordo da Ord em 
dos Médicos. podem desde já avan çar -se 
2 grandes grupos : a) os resultantes neces
sariamente ou que interfiram no exercíc io 
da profissão (re tirand~-se a noção subjectiva 
de indispensabilidade, con signada por exem

plo no citado§ 3° do n° 3 ° do Art 0 10°. 
b) os resultados de representação ou v a lori 
zação profissional do contribuinte (alínea b) 

n° 2doArt. 0 10° . 

Nesta s alíneas a) e b) serão desde já 
tomados em con sideração os seguinte s 
encargos : 

a) 1 - Reintegração das instalações e do 
seu equipamento. 

2- Materiais ou outras substância s uti li
závei s e consumívei s no exercício 
específico da actividade profissiona I. 

3- Desvalorização da aparelhagem. 
4 - Automóvel, in c luindo se guros. repa 

rações, licenças. desvalorização, aces
sór ios normais (cinto de segurança , 
extintor de incêndios. alarme anti 
-roubo. etc.), garagem. 

5 - Despesas de deslocação avaliadas por 
quilometragem. pagas de acordo com 
o montante de subsídio de viagem 
abonado, de acordo com a percenta 
gem de 25 % do preço do litro de 
gasolina super por cada qu ilómetro 
percorrido (idêntico ao consignado na 
alínea a) do n ° 3. da Base XVII da 
Portaria de Regulamentação do Tra
balho para empregados de escritório e 
corre lativos . 

6 - Material de escritório. incluindo papel 
timbrado . papel para receituário . 
máquina de escrever e de fotocópia . 
papel de cópia, fitas. químicos, fichei 
ros, arquivos. etc., gravuras. separatas. 

7 - Renda de casa. telefone. água . gás. 
luz. etc . 

8 - Ordenados pagos a fun cionários fi xos 
ou eventuais. 

9 - Pagamentos a colaboradores. médicos 
ou n- médicos. mas por actos rela 
cionados com o exercício profissional. 

1 O - Seguros de responsabilidade profi s
sional (ilimitado) . 

11 - Seguros de vida e acidentes pessoais 
(ilimitado). etc . 
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b) 1 - Livros e Revistas científ icas, nacionais 
e estrangeiros (ilimitado). 

2 - Viagens de Estudo, atribuindo-se os 
montantes máximos atribuídos pelo 
Estado aos se us servidores, a título de 
ajudas de custo, quer no País quer no 
Estrangeiro (certificado por documento 
comprovativo, passaporte, etc.) acres
cidas de despesas de tran sporte (ili 
mitado). 

3 - Inscrições em Congressos e reuniões 
cientí fica s, no País ou no Estrangeiro 
(ilimitado). 

4 - Cotizações para Sociedades científica s 
nacionais ou estrangeiras (ilimitado). 

5 _:___ Meios audiovisuais de ensino - gra
vador, video-tape, máquinas fotográ 
ficas, acessórios, rolos de película, 
reproduções em diapositivo ou papel , 
fotocópias , máquina de filmar e filme , 
arquivos fotográficos, pagamento de 
gráficos e esquemas (necessários à 
realização de conferências, li ções, etc.), 
(ilimitado). 

6 - Despesas de Representação resultante 
de acolhimento de Colega s estran 
geiros, em deslocação ao nosso País, 
etc.), (ilimitado). 

Pretende a Ordem dos Médicos um diálogo cons
trutivo com o Governo para que se defina de uma 
forma justa o rendimento co lectável aos Médicos, 
conscientes de que interpretam o pensar da esma
gadora maioria destes profissionais. Solicita a maior 
urgência na definição de uma atitude sobre este 
assunto, sob pena dos graves prejuízos que podem 
advir para as populações, da atitude que eventual
mente os Médicos possam vir a assumir e cuja respon
sabi lidade não lhes cabe, porque a isso foram forçados. 

Com conhecimento a 
Suas Excelências : 
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Presidente da República 
Primeiro-Ministro 
Ministro dos Assuntos Sociais 
Secretário de Estado da Saúde 

Exmo. Sr. 
Ministro das Finanças 

28 de Dezembro de 1979 

Exmo. Sr. Ministro, 
Foi esta Ordem dos Médicos alertada para o teor 

do Decreto-Lei n ° 45 7/79 de 2 1 .de Novembro, bem 
como para o teor da Portaria 602/79 da mesma data . 
O nosso alarme resu lta fundamentalmente do con
teúdo da alínea m), do mapa anexo à Portaria, em que 
se estipula para os Livros, Enciclopédias, Colecções 
e Publicações e qua isquer outras obras em .fascícu los 
publicados em língua estrangeira o desembolso inicial 
mínimo de 100 %. 

Tal medida, a ser efectivada no que respeita aos 
livros técnicos médicos, traria grave perturbação dado 
os elevadíss imos custos actuais destas obras e a capa
cidade do mercado português não permitir facilmente 
a publicação de edições nacionais, o que só acontece 
a título excepcional . Resultará assim, do cumpri
mento estrito do despacho, um grave prejuízo para 
a cu ltura médica portuguesa e pé)ra a qualidade dos 
cu idados a prestar às populações porque, segundo 
informações que me foram prestadas cerca de 80 % 

das publicações médicas são compradas em regime 
de venda a prestações. A maior parte dos livros 
médicos estrangeiros, custam já para cima dos 
5000$00, sendo frequente que ultrapassem os 
1 O 000$00 sobretudo quando se trata de Tratados 
ou Enciclopédias. Conhecidos que são de V. Exas. os 
actuais ordenados dos médicos, fácil será compreen
der quanto é difícil que dispendam tais somas de uma 
só vez para a compra dos livros que necessitam para 
o seu aperfeiçoamento profissional. 

Solicito pois a V. Exa., que ao abngo do Art. 0 6° 
mande aditar ao Decreto 457/79 e à Portaria 602/79, 
que estão isentos do condiciona lismo imposto de 
vendas a prestações, os livros técnicos em língua 
estrangei ra ou pelo menos lhes é dado o tratamento 
mais favorável consignado na Portaria - uma entrada 
inicial de 1 O %, com prazos máximos de pagamento 
de 36 meses. 

Seguros de que V. Exa. compreenderá as ràzões 
que nos levam a escrever-lhe e esperando a melhor 
boa vontade e urgência na resolução desta problema , 
envia cumprimentos. 
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